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LEI N'.1.991, DE l0 DE ABRIL D82025.

"Denomina Praça Escritor Ernesto
Rosário Manzi, a praça pública
localizada na região central do Município
de Monteiro Lobato",

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a

Câmara Municipal de Monteiro Lobato APROVOU e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo l" - Fica denominada como "Praça Escritor Ernesto Rosário
Manzi", a praça pública localizada em frente ao prédio da agência do Banco do
Brasil. A referida praça está localizada na esquina das ruas Humberto Capelli e
Abílio Pereira Dias confrontando ainda, com a Rua Cônego Antônio Manzi, na
região central do município de Monteiro Lobato.

Parágrafo Único - A placa denominativa deverá conter os seguintes
dizeres: "Praça Escritor Ernesto Rosário Manzi".

Artigo 2' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, I 0 de abril de 2025.
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